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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

REITORIA

PORTARIA Nº 1638, DE 15 DE JULHO DE 2022.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pelo Decreto MEC de 19.10.2021,
publicado no DOU de 20.10.2021, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais,

:RESOLVE

Retificar a portaria n° 1.579, de 14 de julho de 2022, publicada no D.O.U, no
dia 15.07.2022, seção 2, página 22, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Art. 1º
Nomear, em caráter efetivo, MARÍLIA SANGLARD ALMEIDA, habilitada em
Concurso Público de Provas e Títulos, referente ao EDITAL 01/2022, cargo de Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, Nível 01, para o Quadro de
Pessoal deste Ifes, com lotação no Campus Vitória, em regime de 40 (quarenta) horas
semanais, em vaga decorrente de vacância por aposentadoria de ALTAIR LUIZ
PETERLE, conforme Portaria GR/Ifes nº 1.487, de 09.09.2021, publicada no DOU de
10.09.2021, código de vaga nº 208250. Art. 2º A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta)
dias contados da publicação deste ato no Diário Oficial da União, conforme parágrafo 1º,
artigo 13, da Lei nº 8.112, de 11.12.1990, alterada pela Lei nº 9.527, de 10.12.1997,
publicada no DOU de 11.12.1997. Referente ao Edital n° 01/2022, de 24 de fevereiro de
2022, publicado no DOU em 25/02/2022, homologado pela Portaria nº 1388/2022,
publicada no DOU em 30/06/2022".

JADIR JOSE PELA
Reitor
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